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TIPO AUTOR
Comissao
EMENTA

SLD 30/2023 Dep. Jack Rocha "Corpo da Lei, Cap VIII, Art 126, Inciso IV" Vedar a concessao ou renovacao de quaisquer empréstimos ou

financiamentos pelas agéncias financeiras oficiais de fomentos a instituicdes cujos dirigentes sejam condenados por violéncia de género,
raca e etnia.

TIPO DA EMENDA ADICAO  REFERENCIA

Modificativa Corpo da Lei, Cap VIII, Art 126, Inciso IV
TEXTO PROPOSTO

Dé-se ao inciso VIl do § 12 do art. 126 do PLN 4/2023 a seguinte redagao:

EMENDA

“VII - instituicdes cujos dirigentes sejam condenados por trabalho infantil, trabalho escravo, crime contra o meio ambiente, assédio
moral ou sexual, ou violéncia contra a mulher, racial e de etnia.”

JUSTIFICATIVA
Os bancos de desenvolvimento sao responsaveis por financiar, a custo subsidiado, projetos considerados meritérios para o
desenvolvimento nacional. Compete ao poder publico estabelecer principios que revistam tais decis6es crediticias de mérito social, para

além do retorno econdémico. E caso do principio de que ndo devem ser apoiadas instituicdes cujos dirigentes sejam condenados por
violéncia de género, raca e etnia, entre outros crimes.
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